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PROJETO DE  LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  denominação  da  Rua  Particular,  como  Rua  Antônio  Lopes  da
Costa.

AUTORIA: VEREADORA LUCIMAR  PONCIANO

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇAO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais,  se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assjn`atura

PAULINHO  DOS CONDUTORES
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(Presidente)

ADERBAL SODRÉ -\-
(Relator)
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Câmara Municipal de Jacareí,

CONCLUSÃO:

de setembro de 2019.

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

P¢ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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